
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA SJBA-SECAD 3/2023

Designa a Equipe de Planejamento da Contratação no PAe 0017556-
25.2022.4.01.8004

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA BAHIA, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista
o constante nos autos do PAe 0017556-25.2022.4.01.8004,

 

CONSIDERANDO:
a) a IN 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

b) o Despacho Secad 17298416;

c) a justificativa, o Documento de Formalização da Demanda - DFD (17033127) e os
demais termos apresentados no PAe 0017556-25.2022.4.01.8004,

 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de

Planejamento da contratação de empresa especializada para prestação do serviço contínuo de
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, com fornecimento de peças e
materiais/insumos e ferramentas necessárias, a serem executados nas dependências do prédio sede da
Subseção Judiciaria de Paulo Afonso, sob o regime de execução indireta:

- José Jailson dos Santos: fiscalização;

- Emerson de Aguiar Souza: fiscalização;

- Soloney Lopes Valois: formação de preço;

- Maristela Lima de Amorim: realização do pregão;

- Mirella Tourinho Barbosa Martins: formalização dos instrumentos contratuais.

 

Publique-se.

 

Márcia Regina Lins Magalhães
Diretora da SECAD, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Marcia Regina Lins Magalhaes , Diretor(a) de Secretaria
Administrativa em exercício, em 18/01/2023, às 16:25 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 17313692 e o código CRC 46BE4CA9.
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https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/IN-n-05-de-26-de-maio-de-2017---Hiperlink.pdf
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